
INDICAÇÃO Nº 
879
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para que seja instituído o Centro de Atendimento ao Cidadão – Poupatempo, em Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

O poupatempo – Centrais de Atendimento ao Cidadão, criado pela Lei Complementar 847, de 16 de julho de 1998, tem prestado serviços relevantes à população do Estado, diminuindo o tempo normalmente gasto com a expedição de documentos diversos, graças à menor burocracia empregada. Em pouco tempo, este programa tornou-se referência de atendimento, sendo cada vez mais procurado pelos cidadãos.


Pelo texto da lei citada, deduz-se que poderão ser criadas várias centrais de atendimento, em todo o Estado, todas sob a coordenação e gerenciamento da Secretaria de Gestão.


Ibitinga e região possuem densidade demográfica elevada, alto índice de urbanização e grande atividade como capital do bordado, necessitando de prestação de diversos serviços públicos de forma mais rápida e com menor custo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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